PROJETO DE LEI N.º 087, de 02 de dezembro de 2005

ISENTA DO PAGAMENTO DE IPTU AS ENTIDADES QUE MENCIONA, APENAS RELATIVAMENTE AOS IMÓVEIS REFERIDOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1.º  Ficam isentos do pagamento de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), a partir do exercício de 2006, os imóveis pertencentes as associações civis, apenas relativamente aos imóveis que menciona:

I – Associação dos Moradores do Bairro Pindorama, pelo imóvel sito na Olávo Bilac, n° 100;

II - Associação dos Moradores do Bairro Weber, pelo imóvel sito na Rua Petrônio Portela, s/n°;

III - Associação dos Moradores do Bairro Érico Veríssimo, pelo imóvel sito na Av. Oswaldo Aranha, n° 740;

IV – Clube Recreativo, Esportivo e Cultural Aliança, pelo imóvel sito na Rua 3 de Outubro, 180;

V - Sociedade Recreativa Damas da Vitória, pelo imóvel sito na Rua Getúlio Vargas, 600;


VI – Clube Recreativo Esportivo Ipiranga, pelo imóvel sito em ‘rua não nominada’, em frente à Praça Bento Gonçalves, Distrito de Pe. Gonzales.


VII – Associação Três-passense de Deficientes Anna Mansur de Azambuja – AMA, pelo imóvel sito na Rua General Daltro Filho, n° 506;


VIII – Centro de Tradições Gaúchas Missioneiro dos Pampas, sito a Rua Campos Sales, n° 444. 

Art. 2.º Como forma de contrapartida da isenção objeto da presente Lei, o Poder Público Municipal poderá utilizar as instalações isentas, sem quaisquer custos.

Parágrafo Único. O Município deverá respeitar o calendário de disponibilidade das instalações, sempre que pretender utilizá-las.

Art. 3.º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, alcançando seus efeitos apenas a partir do exercício de 2006.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,


Aos 02 dias do mês de dezembro de 2005.





CARLOS ALBERTO A. CANOVA





             Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N.º 087/05

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
O Poder Executivo pretende isentar as associações civis, relacionadas nesta Lei, do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano como forma de contrapartida pela utilização, do Poder Executivo, por meio de seus conselhos municipais, das instalações das sedes destas associações discriminadas.


Em atendimento à Lei de Responsabilidade Civil, a presente Lei vem na consonância com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e acompanhada do Relatório de Impacto Orçamentário-Financeiro, relativamente à renúncia de receita.


Em consideração à importância do presente Projeto de Lei, confiamos na sua aprovação.





CARLOS ALBERTO CANOVA




            Prefeito Municipal
